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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Ref.: Projeto de lndicação no 024/2025, que "Solicita a instalação de
lixeiras de concreto nos bairros, esquinas de ruas e praças de ltaitinga."

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal
de ltaitinga, após análise técnica e parecer jurídico favorável, deliberou pela

APROVAçÃO do Projeto de lndicação no 024/2025, reconhecendo sua

constitucionalidade e mérito administrativo.

O relator e os demais membros da Comissão acompanharam o
parecer favorável, destacando que a proposição se apresenta como uma medida
eficaz e de baixo custo para o município, capaz de melhorar a infraestrutura
urbana, reduzir o acúmulo de lixo e fomentar uma cultura de preservação

ambiental entre os cidadãos.

A Comissão entende que a proposta se alinha às boas práticas de
gestão urbana e à promoção da sustentabilidade, reforçando o papel do Poder

Legislativo como colaborador na construção de uma cidade mais limpa, acessível

e comprometida com a qualidade de vida da população.

Adicionalmente, o colegiado recomenda que o Executivo avalie a

distribuição das lixeiras em pontos de maior fluxo e promova campanhas

educativas para conscientizar a população sobre o uso adequado desses

equipamentos, garantindo assim a efetividade e durabilidade da ação.
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Diante do exposto, a Comissão encaminha o Projeto de lndicação no

024/2025 para prosseguimento da tramitação legislativa, com parecer
FAVORÁVEL desta Comissão.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA,, em ltaitinga,

Antônio Mauro de Freitas Guimarães
Vereador Presidente

I

de- de2025.
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RELATÓRIO

Chegou a esta Comissão o Projeto de lndicação n" 024/2025, de

autoria do Vereador Daniel Marques dos Santos, que "Solicita a instalação de
lixeiras de concreto nos bairros, esquinas de ruas e praças de ltaitinga."

E o relatório.

ANALISE

A proposição visa sugerir ao Poder Executivo Municipal a adoção de
uma medida voltada à melhoria da limpeza urbana e conservação do espaço
público, por meio da instalação de lixeiras de concreto em locais estratégicos da

cidade, como praças, esquínas e áreas de grande circulação.

A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal emitiu parecer
favorável, reconhecendo a legalidade e a adequação da proposta, por se tratar de
projeto de indicação, instrumento legislativo apropriado para sugerir ações
administrativas ao Executivo.

A medida proposta contribui para o fortalecimento das políticas
públicas de limpeza e educação ambiental, estimulando o descarte correto de

I
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PARECER DO RELATOR
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resíduos e reforçando a responsabilidade compartilhada entre poder público e
comunidade. Além dlsso, a instalação de lixeiras fixas em pontos estratégicos reduz
a poluição visual e o acúmulo de lixo em vias públicas, melhorando a qualidade de
vida da população.

CONCLUSAO

Diante da regularidade formal e do mérito da matéria, este relator
opina FAVORAVELMENTE ao Projeto de lndicação no 024/2025.

É o parecer.

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, CM ItAitiNgA,

de de 2025.

FRANCISCO DE ASSIS DA SITVA

Vereador Relator
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RELATORTO DE VOTAçÃO

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, reunida em sessão

ordinária, analisou o Projeto de lndicação n" 024/2025, de autoria do Vereador Daniel
Marques dos Santos.

Após leitura e discussão do parecer do relator, os membros da Comissão
aprovaÍam por unanimidade o parecer favorável, acompanhando integralmente o
voto do relator e o parecerjurídico da Procuradoria da Casa.

O colegiado destacou o mérito da proposição, ressaltando sua contribuição
para o aprimoramento das políticas de limpeza urbana e a preservação do meio ambiente,
promovendo uma cidade mais limpa, organizada e saudável para os cidadãos de ltaitinga.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNtctPAL DE tTAtTtNGA, em ttaitinga, -
de de 2025

Antônio Mauro de Freitas Guimarães
Vereador Presidente

Lucia Maria de Queiroz Serpa
Vereadora lrzlembro

FRANCISCO DE ASSIS DA SITVA
Vereador Relator SUBSTITUTO
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